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ESTADO DO CEARÁ 

MENSAGEM N 0 6.492 

Senhor Presidente, 

& Tenho a honra de submeter à elevada consideração dessa 
Augusta Assembléia Legislativa, por intermédio de Vossa Excelência, para fins 
de apreciação, o incluso Projeto de Lei, que denomina a Rodovia CE/060 -
trecho MondubinrvPacatuba, de "Rodovia Mendel Steinbruch" e no trecho: 
Pacatuba-Quixadá, de "Rodovia Governador Faustino Albuquerque", 
dispondo ainda sobre a revogação das Leis Estaduais n°12.796, de 08 de abril de 
1998, n0 12.346, de 31 de agosto de 1994 e n0 10.747, de 06 de dezembro de 
1982! 

A propositura visa homenagear o Dr. FAUSTINO 
ALBUQUERQUE, ex-Governador do Estado e o Dr. MENDEL STEINBRUCH, 
precursor da instalação de parque têxtil neste Estado, reconhecendo-se assim os 
relevantes serviços prestados ao Estado do Ceará por estes ilustres homens 
públicos. 

o 
Assim, considerando-se, a importância dos trabalhos 

desenvolvidos pelos homenageados, o ex-Governador Faustino Albuquerque e o 
Dr. Mendel Steinbruch para este Estado.e diante da justiça de se eternizar a 
lembrança destes honrosos cidadãos, estou convicto de que os ilustres membros 
dessa Casa Legislativa haverão de conferir o necessário apoio a este projeto de 
lei, ocasião em que solicito a Vossa Excelência emprestar valiosa colaboração no 
seu encaminhamento, colocando-o em tramitação, em caráter de urgência , dado 
seu relevante interesse público. 

EXMO. SR. 
DEPUTADO JOSÉ WELLINGTON LANDIM 
DIGNÍSSIMO PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ 
N E S T A 



ESTADO DO CEARÁ 

No ensejo, apresento a Vossa Excelência e digníssimos pares, 
protestos de elevado apreço. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, aos 06 de novembro de 2000. 

GOVERNADOR DO ESTA 
TASSO RIBEIRO JEREISSATI 
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ESTADO DO CEARÁ 

PROJETO 

DENOMINA A RODOVIA CE-060, NOS 
TRECHOS QUE INDICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Art.1 0 - Fica denominada a Rodovia CE-060 de "Dr. Mendel 
Steinbruch", no trecho que liga o distrito de Mondubim ao Município de Pacatuba-
CE e de "Governador Faustino de Albuquerque", no trecho que liga o Município 
de Pacatuba ao Município de Quixadá. 

Art.2* - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em espedal as Leis n0s 10.747, de 06 de 
dezembro de 1982,12.346, de 31 de agosto de 1994 e 12.796, de 08 de abril de 
1998. 
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Leis Estaduais- 1988 a 1999 

1994LEIN012J46, DE 31.08.94 (DO 06.09.94) 
Denomina de Dr. Mendel Steinbruch a Rodovia que indica. 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETOU E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Denomina de Rodovia Dr. Mendel Steinbruch a estrada Estadual CE-060 que liga Fortaleza 
(Mondubim) à cidade de Quixadá via Aracoiaba. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 31 de agosto de 1994. 

CIRO FERREIRA GOMES 

Assembléia Legislativa do Ceará - Departamento Legislativo (0xx85 277 2717) 
data da impressão: 13/11/00-08:56:35-Página: I 

Base dc Dados em Reviífio: qualquer dúvida nos oootaetc. 
Pesquisa: [Campo ementa da lci:meodel | 



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E REDAÇÃO 

MENSAGEM N0 ^4^1 

Encaminhe-se à Procuradoria 

Dep. Francisco Aguiar 
Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
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Mensagem n 0 6492 
Governo do Estado do Ceará 

PARECER N 0 L0168/2000 

Submetido à análise jurídica da Procuradoria desta 

Casa, projeto de lei de iniciativa do Excelentíssimo Sr. Governador do 

Estado, objetivando denominar a Rodovia estadual Ce-060 de "Dr. 

Mendel Steinbruch", no trecho que liga o distrito de Mondubim ao 

Município de Pacatuba-CE, e de "Governador Faustino de Albuquerque", 

no trecho que liga o Município de Pacatuba ao Município de Quixadá. 

[2]. Na justificativa do projeto, esclarece o respectivo 

autor que "a propositura visa homenagear o Dr. Faustino Albuquerque, ex-

Govemador do Estado e o Dr. Menel Steinbruch, precursor da instalação 

de parque têxtil neste Estado...e diante da justiça de eternizar a lembrança 

destes honrosos cidadãos..." 

I I 

[3]. Para a admissibilidade jurídica de proposições 

do jaez da que encontra em análise, basta a constatação de que o bem a 

ser denominado pertence ao patrimônio estadual, e que o homenageado 

seja pessoa falecida, desde que a Constituição do Estado do Ceará, em 

seu 20, V, prescreve que é vedado ao Estado "atribuir nome de pessoa 

viva a avenida, praça, rua, logradouro, ponte, reservatório de 

água, viaduto, praça de esporte, biblioteca, hospital, maternidade, 

edifício público, auditórios, cidades e salas de aula." 

[4]. O bem a ser denominado, em homenagem, 

pertence, inegavelmente, ao domínio público do Estado do Ceará, 

Assembléia LeRislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 

Telex: (85) 1157 - CEP 60170-002 - Fortaleza-Ceará 

E-mail: epovo@aLce.gov.br- http://www.al.ce.gov.br 
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porquanto trata-se de uma rodovia estadual, a qual - é próprio ressaltar-

embora, se aprovada a proposição, venha a possuir uma denominação 

em homenagem, não perderá a sua classificação oficial, ou seja, CE 060. 

[5]. Por sua vez, quanto ao atendimento da outra 

condição constitucional, basta destacar que os homenageados já o foram 

por outras leis anteriores, aprovadas por esta Casa Legislativa após o 

advento da Carta Estadual de 1989. 

[6]. Destarte, a proposição pode ser juridicamente 

admitida. 

I I I 

[7]. Em face do exposto, posicionamo-nos pela 

admissibilidade jurídica da proposição. 

[8J. Remessa dos autos à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DO CEARÃ, aos 13 dias do mês de novembro de 2000. 

Fernando Ant mio Costa de Oliveira 

Procurador 

Abbtiiiibléid Legislativa du Estadu du Ceará 
Av. Dcjembaigador Moieiía, 2007 • Dionísio Toiiea 
Tel: (0 XX-85) 277.2500 - Tax: (O-XX 85) 277.2753— 

Tfcjlux: (85) 1157- CEP 60170-002 - FuUdltiZd - Cuaiá 
C-mail. L-puvufgal.ce.guv.Ui • littpV/wvvw.al.Le.guv.bi 



ESTADO DO CEARÁ 

MENSAGEM N 0 6.492 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração dessa 
Augusta Assembléia Legislativa, por intermédio de Vossa Excelência, para fins 
de apreciação, o incluso Projeto de Lei. que denomina a Rodovia CE/060 -
trecho Mondubim-Pacatuba. de Rodovia Mendel Steinbruch" e no trecho: 
Pacatuba-Quixadá, de "Rodovia Governador Faustino Albuquerque", 
dispondo ainda sobre a revogação das Leis Estaduais n012.796, de 08 de abril de 
1998. n 0 12.346. de 31 de agosto de 1994 e n 0 10.747. de 06 de dezembro de 
1982. 

A propositura visa homenagear o Dr. FAUSTINO 
ALBUQUERQUE. ex-Govemador do Estado e o Dr. MENDEL STEINBRUCH. 
precursor da instalação de parque têxtil neste Estado, reconhecendo-se assim os 
relevantes serviços prestados ao Estado do Ceará por estes ilustres homens 
públicos. 

Assim, considerando-se. a importância dos trabalhos 
desenvolvidos pelos homenageados, o ex-Governador Faustino Albuquerque e o 
Dr. Mendel Steinbruch para este Estado.e diante da justiça de se eternizar a 
lembrança destes honrosos cidadãos, estou convicto de que os ilustres membros 
dessa Casa Legislativa haverão de conferir o necessário apoio a este projeto de 
lei. ocasião em que solicito a Vossa Excelência emprestar valiosa colaboração no 
seu encaminhamento, colocando-o em tramitação, em caráter de urgência . dado 
seu relevante interesse público. 

EXMO. SR. 
DEPUTADO JOSÉ WELLINGTON LANDIM 
DIGNÍSSIMO PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ 
N E S T A 
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ESTADO DO CEARÁ 

No ensejo, apresento a Vossa Excelência e digníssimos pares, 
protestos de elevado apreço. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, aos 06 de novembro de 2000. 

GOVERNADOR DO ESTA 
TASSO RIBEIRO JEREISSATI 
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ESTADO DO CEARÁ 

PROJETO 

DENOMINA A RODOVIA CE-060, NOS 
TRECHOS QUE INDICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A r t t 0 - Fica denominada a Rodovia CE-060 de Dr. Mendel 
Steinbruch", no trecho que liga o distrito de Mondubim ao Município de Pacatuba-
CE e de "Governador Faustino de Albuquerque", no trecho que liga o Município 
de Pacatuba ao Município de Quixadá. 

Art.2* - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial as Leis n0s 10.747, de 06 de 
dezembro de 1982, 12.346. de 31 de agosto de 1994 e 12.796, de 08 de abril de 
1998. 
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LEI N" 12.796, de OS de abril de 19%. 

Dcoomloa de Goveniidor Faotlino de 
Albuquerque m dopllcaçlo da Rodovia 
Eitadoal CE 0.60, oo trecho qoe liga o 
distrito de Pijoçara, em Maracanaú, ao 
municfpio de Pacatuba. 

D GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÀ • Faço uber que a Assem
hléia Legulativa decretou e eu laocioao a seguinte Lei: 

Art. Í*-Fie* deoomuuda dc Governador Fausiino de Albuquerque 
i duplicação da Rodovia Estadual CE 060, oo trecho que Uga o distrilo 
de Pajuçara, em Maracanaú, ao municfpio de Pacatuba. 

An. 2a - Esta Lei entrará em vigor oa data de sua publicação, 
revogando-sc as disposições cm contrário. 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
tos 08 de abril de 1998. 

Tasso Ribeiro Jereissaii 
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

* * * * * * * * * 

LO NI2.799, de 17 de abril de 1998. 
CoDiIden de Utilidade Pábllca a 
Faodaçlo Bernardo Feitosa e dá ootra: 
provi dêocJat. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ - F*o saber que a Assem
bléia Legislanva decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. I * - Cons iden de Utilidade Pública a Fundaçio Bernardo 
Feitosa, entidade dvil, sem fms tuemivos, com sede e foro jurídico oa 
comarca de Tauá. 

ArL 2a - Esta Lei entrará cm vigor oa dau de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 17 de abril de 1998. 

Tasso Ribeiro Jereissati 
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

* * * * * * * * * 

LEI V 11*00. de 20 dc abril de 199%. 
Prorroga e altera disposições dm Lei 
nM2.T72, de 24 de dezembro de 1997. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ - Faço saber que a Assem-
bléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

An. 1* - Fica prorrogado, até 60 (sessenta) dias após a aia da 
publicação desta Lei. o prazo de vigência da Lei n" 12.772. de 24 de 
dezembro de 1997. 

Art. 2* - O Art. 2* da Lei n* 12.772/97 passa a vigorar com 
seguinte redação: 

"An. 2a - A falta de recolhimento de duas prestações 
consecutivas a que se referem os incisos n, 111 e IV, do anigo anterior 
acarretará a perda imediata do tneficio nele referido, hipótese em que sc 
exigirá recolhimento imediato do saldo remanescente de uma só vez, 
«crescido dos valões que haviam sido dispensados e não recolhidos devi
damente atualizados e aplicados os acréscimos moratórios cabíveis". 

Art. 3* • Fica revogado o Art. 56 da Lei o* 12.670, de 27 de 
dezembro de 1996. 

An. 4a - Esta Lei entra em vigor na daia de sua publicação. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 20 de abril dc 1998. 

Tasso Ribeiro Jereissaii 
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

* * * * * * * * * 

LEI N* IUB01. de 20 de abril de 1998. 
Dispõe tobre a criação, eitíoçlo dc cargos 
de Direção e Assessoramento do Inttltnto 
de Desenvolvimento Agrário do Ceará-
IDA CE c dá ootras providêndas. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ - Faço saber que a Assem
bléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1* - Ficam criados os cargos de Direção e Assessoramento 
Superior, de provimento em comissão, constantes no Anexo Único 
desta Lei, que passam a integrar a estrutura organizacional do Instituto 
de Desenvolvimento Agrário do Ceará- IDACE. 

An. 2a - Fica autorizada a extinção dos cargos tie Direção c 
Assessoramento Superior, de provimento em comissão, constantes no 
Anexo Único desta Lei, integrantes da estrutura organizacional do Ins
tituto de Desenvolvimento Agrário do Ceará - IDACE. 

Art. 3a • O total dos cargos constantes do Anexo Único desta 
Lei, integrantes da estruiura organizacional do Instituto de Desenvolvi
mento Agrário do Ceará • IDACE, serão distribuídos c denominados 
através dc Decreto do Chefe do Poder Executivo. 

Art. 4a - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei. corre
rão por conta das dotações orçamentárias próprias do Instituto de De
senvolvimento Agrário do Ceará - IDACE, que serão suplementadas se 
insuficientes. 

An. 5" - Esta Lei entra em vigor na dala de sua publicação 
Art. 6a - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
cos 20 de abril de 1998. 

Tasso Ribeiro Jereissati 
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFEREM OS ARTS. I a , 2* e 3*. DA 
LEI N* 12.801, DE 20 DE ABRIL DE 1998. 

lutitoto dt Dtsarohiinaito Aprio do Cari - IDACE 

CARCO 
SÍMBOLO 

smiAçÂo 
ATUAL 

SmiAÇÀONOVA CARCO 
SÍMBOLO 

CARGOS 

(0) ' 

CARGOS 
AITFORIZADOS 
A EXTINÇÃO 

0) 

CARGOS 
CRIADOS 

(01 

TOTAL DOS 
CARGOS 

(Ql 

DNS-I 01 01 01 
DNS-J 01 - DI 03 
DAS-1 05 - • 05 
DAS-2 OS 06 14 
fAS) 1} 07 - 06 

m-i 01 W 05 
DM-I 20 20 - -
DMI 01 01 - -
TOTAL ' 51 29 IZ W 

* * * * * * * * * 
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DIARIO OFICIAL lErado do C*w4 • B.nJII 
N.o Uí iaOtPwtt l l 
FORTALEZA, T ^ F i r r i , M d« datmbro dt 1902 

PODER EXECUTIVO 
LEI N.o 10.747, De 06 DE DEZEMBRO DE 1382. 

Otnonjini dt Rodant Gonrntôor Fm» 
tina dt Afbv&ittquf * CE-Ofl. d* Lago* 
tft t ftrtponffi i eidtdt dt Btiunti. 

O GOVERNADOR 00 ESTADO 00 CEARÁ 

Ftço ubtr qut * Auonbíéis ítgetttlit decntou t tu on-
dono tpimilffotttgulnm Itt: 

Atí l.o — Fkê dtoomkitdo dt Rodorlê Gonmdor Fuitino 
dt Albmrjtrqut * CE-C2I. <t* Ugtm dt Utnpoi^ i eldtdt dt 
BtwriU, nmn Ettado. 

Art Zo — Etta Lti tntmi tm ngor nt dta dt tu» publt-
ctçto, rn«(Bdn ia dhpovç&ti ent convtrio. 

PALACIO DA ABOLIÇÃO 00 GOVERNO DO ESTADO 
DO CEARÀ, tm Fam/ttt, Mn 06 dt dtowniro dt 1983. 

MANOEL CASTRO FILHO 
Luii Manjua 

OFCflEKI N.o 15.639-A-, OE X DC NOVEMBRO DE 1982 

Oit a Etnlt dt I.o Cnu qut frrfa t di 
outmpimidinciu. 

0 GOVERNADOR OO ESTADO OO CEARÁ, no uto d* 
ttribuiçto qut Itt conftn o An. 74. lum lfl. da Comtíulçio Et-
tadual, 

DECRETA; 

An. l.o - Fta criada uma Em/» dt l.o Onu LoealUada no 
Sftlo Juaitíro - Dlfírito dt Wu/arro do Nort* — Ctari, eom t dt-
ncmlnaçio dt Eteo/t dt l.o Grau Goramador Mtno* Oon Filho. 

An. Zo - Ett» Oaawto mtraré tm rifar na daa dta» pu-
bikarfo. twvogadtt tt d&oúfGti tm etn^êio. 

PALACIO OA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO 
DO CEA RÃ, tm Fortaltn. totXdt nortmtro da I9SZ 

JoaiFttnka dtAoh 
Dttttth Dtltofí da Roctu Corta 

CASA MILITAR 

PORTARIA N.o 9Í/S2 - O CHEFE DA CASA MILITAR, 
noutoOtto* êBibuKfc* Itph, RESOLVE ftttr comr,« ptrtv da-
a tf*», *> Grwrifktçfa Ptlt Rtçnufítiçto dt Gtbhmt, eoncnJidm 
tot Poltitii Uitiom: 3.0 Strputn PM JOÃO ALBERTO ALVES 
FRAGA t to So/dxto PM ADALBERTO MARTINS OA SILVA. 
CASA MILITAR, «n Fofítlut. 01 dt dttwntm dt 1981 Joti 
Arnaldo Lhna Frtiia. 

SECRETARIAS DE ESTADO 

INDÚSTKIA K COMÉKCIO 
O ocv=.ti> -oon o n fír.ipr, nn cc.**\. i— '• 

1 • .. V - I ^ V i • r • • V A "J ."íi. 
Í'"!'.!- • • T,— CJ-' • •' o-.'' -"(/---'-'• 

Ll r - c 1 ' . i> I . V . ' • ' r— K. " f 1 
. , Í- . ,-. - i , ^ . ••• • f-- ; 

1 i-". ' : • " : ^ - 1 

, . , ',,̂  . - - • ̂  
í) GOVFnNADOtt DO CSTADO DO CEARA, no ma ik 

uí.if ctnbvfcõa Imii. RESOLVc wiç^: JOSE f-OAClfl VIDAL. 
lín-fw </J Dha^o de PtiMd ds Seatltiia dt Intiintrb t Ccnii-eh. 
fiu rr^porrlrr pelo ttpediem do ccrfodt Diretor do Deptrtsnitrio 
dl AdtniriiitrjçZo, tfmbotO CDA — }, enouerto perdurar o ifnti-
niento do rtttlw titultr. PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO 
00 CEARA, tm Fomlezi. 06 dt dtitmbro dt 1382. MANOEL 
CASTRO FILHO. Firmo Feftwndetd» Ctttn. 

PORTARIA N.o 64/82 - 0 SECRETARIO DE INDÚSTRIA 
É COHERCIO. no uto dl wi atilbulçôa ttph, RESOLVE dolgn* 
JOSE AUGUSTO FERNANDES COELHO, motorítt» dno Sterr 
trli, pmt net dài 13. !< 'St ifi dt dtnmbn do eomntt tno. 
r/ti* aot àfankfpk* dt''AQulrat. BtòtrGt t Ptcttubt, t mnto do 
oidasm ComucV, toando /ut t 04 l^iaml diáriat no valor uni-
ttrio da Crt 237SJ30 (doit mil nrtntoi a Mtantaan&vcwalmtJ, 
dt confomHtada eom o qut antbétct o Art l.o, ltam Vll do Anvo 
(fnko do Dacrto n.o 15.153. dt 3S.04.82, davando a dmm ctrm 
4 eonta do rimtt tgçtnttnto do GMmtt do SacrMrio dt /neU» 
xfU t Canênlo. GABINETE OO SECRETÁRIO DE INDOSTRIA 
F COMERCIO, tm Fomhn. aot 06 da danmbn da 1982 Latoldm 
(juknatãm a SlNa • Sacrr^rio dt IntUttrit t Comtnto tm ftrcfda 

PORTARIA N.o CSfiS - O SECRETARIO DE INDÚSTRIA 
E COMÉROO. no uw tft wa ttrfbuèçõai hgth, RESOL VE datípw 
PITA MARIA DE OLIVEIRA LlMA. pm» twvorOw paio vpadlan-
tt do cargo dt Oirator da Dhhlo da Pmoal do Dtpanammm da 
AdmMtbação dma Pma, Simòolo CDA-3. tnqumto ptrdunr o 
tfttemmitt do mu tfttho tintim. GABINETE DO SECRETÁRIO 
Di INDÚSTRIA f COMÉRCIO, «n Fortaltn, aot 06 da duambn 
di.1962 LaônJdm Guk&rfm a Sito» • Seeratirio dt Induttri» a 
Omirtío prn txtKtdo. 

AGRICULTURA 
O GOVEftNADQR 0 0 ESTADO OO CEARA, no dr 

a m •Ofeufedn f«pfr, » 4ndo «n r * a o rarsti M ftix<UU ixo 
tt28AB, dk a c r » a * * AdmtntançMo. ptrtínant* » m m » oh 
faurm» i * PnMaiia Mu ik fa l dt Á m t t v do Nono. RESOL VE. 
a f n Amdtmtnw no t n . l.o. Iam IV. do Oterwto ae 13. IJO. dt 31 
dt maço dt 1970, p t r i 'dàpadçto dt Prtftltun ttunldpa/ dt Jv*-
i j n do Nom , rt ÍS 4 pmro do IMO, CARLOS ANTONIO DE 
A8REU TEIXEIRA, àUdka Vttwinário dt Stcrwtmit dt A f i o * , 
tno t Atmuetnanto, mw prt t j t to dot mut n / M u * dtmià tmt-
tyma. PALACO OA ABOLIÇÃO, OO GOVERNO DO ESTADO 
OO CEARA. *nF<rtifcz>;M* X t f r i K M r t n d t 1882. MANOEL 
CASTRO FILHO. ftMcfen £ifa A 

A!n* 
• Kr.-

FORTARIA S.« JIS" 8 2 - 0 SrcrMrta de Apicull-jm 
lKlrr:nlo Cn Etlcúo C t i r i . na tuo -íf i v i t 3 ' .nL^rVi l t ; : 
do cu ruif» o inc com ta tíacílílo n " IPI 32 — UTE. PcrJ'*. w. 
n?r — nt id t l ' - - t : 1 Fsrl.r.íls r ç in -a 1 * d) C^rr^ í ' r , , - r ' - -
dc fJT-i.-.rrTrr.n d* Ad? 'n l ; ' - i ( ' \ ? r. b f - Cn.>-t- ECT!- '•.'•'•J 
JÍ .'.'toifiqj*. oif^f c1- r f - r i ^ - . •- Ti-.s.-a r-^c/'- • r-—. 
t : d <~2\'\. -. Va:;-: o-j r 1 :í C-'«. A r i r íT . is d-
j . . . . , P - . , -T , C : - ' - " " • -b .- r í ' 7 -

rcTiTM<i.i N n--o£-vy^\rf^.'7::'^,:-:^ • •<•-?• 
- c c l r " W do L i i - i a do Çt - i l . no M I dr i - t t a*r.bjl;ft» 
rrwlTc d í i ^ na 1 , ntt I f t r rc j do qct «jtaklKP o r.t.-n I I ! 3 ' io 
Artigo 133. ri,i Lol n. B HM d; 14 0J.71. a Ent * -^ f f * f o r ; : ^ : ' d ; 
RRUIR Virglnlo Gcm.iitl.io. n m hlaçt.o nom Puta, pari p:ft-
lor ttrrlço ext rno rdinirío. durantr oi metu dc nor (—bro f dt-
rtrabto do ano tm cuno. medtante a pntepçia da grítlíiraçlo dc 
Wl Kbre co u m TtndtntTiUa, comspondtTil« i U i t l u upttlftU, 
d f i tndo a dttpea rcjulluile comr i èontm d l doU^Ao pnjprlt 
do ccrr eni» cnrclclot Sccrttarta de Afr icul iun c AbuteeLmento. 
cm Fortalea, 19 de outubro de 1M3. P n o d x » tdo de Souu. 

PORTARIA N * t U l / a — O BcereUilo dt AjrtcuJturm t Abu-
tedmento *> btado do C c v i , no U M dt n u •trfbu](ta I r f i l i , 
tendo B B T U U o qut comu do of. D . 1 crrao/Bj-OAB, i b w i n it&w. 
o u . not termtM do | 1* do i i U | a « t x Lrt B.« Í . O » i k 1* OS 1*, 
Lellda FtdtM Rlbtln. tarldorm i dUpodtte dMla ScenutU. pw* 
rMpcmdfr pelo expediente da Becrttlria do Titular deata .Puta, 
dunott o aeu pertodo de ftrlaa. aecrttarta de ACTlcnltim , Atea-
tedmentot em rorUkaa, 01 de dcRmbeo de IU3. Wnadtai M o 
dt Souz>-

PORTARIA H.« t m / O — O Stemirto dc A f r t n i j t m t 
Abutedncnta do btado do Om*. DO U M dc n i u ctribulqOa 
I t f t l i . ROOITC dedfaw, noc termee do que ecUMcee o ttem • 
| J.»do u t i f o US, d> Ld a.* 1.114 dc 14.09.11. a Valter Uamni 
de BCMD. Amuar de SerHçoc ATA-fl. eom loUfio netta Peata. 
p m preitar aerrtço «tnMedlnirto durante o e t t de <k=mbm do 
ana em cuno, mediante a perwp^áo da patlOea#o de 1/3 cobre 
oa tcua tendmentea, (u iuuu i jda iu & Urtlae —r*^* u- densto 
a deepeca reeultante eeerer a en ta da dotofio peúpta i k eenta-
lc mrefcta SccrTtarU de Afrlcultun e Atutedmcntoi em forta. 
len, I I d i no r tmtn de i m . rreadaco tdo de a m m 

PORTARIA IT. i l t t / U — O Bccnrtiito de A f r i e a l t m e Abu> 
tedrasiU do Fitado do Oeatl. ao n n de n u «trfbulçfiei k f ' i . 
tendo tm T U U o que consu do proocao n. « l í / I M A A Í i , molvc. 
noe icnnM do qut p e t i a m o Uem 1 do u t t n Zl da l d o. 1 6 . í n 
de l l . U . B , OIBPBKSAB* Oerrtça PúMko. StaU Rêgli C u n -
Ibo Mala. ocupante dm fonçlo dc A f n t a AdmlnltfratlTo amima
da, nto rcHMltrada. «mn lotmfáo nota SeoeUila. Becretarlâ ite 
Agricultura e A h w W - ^ l o . tan Fettakia. 1* de m c m t n ite 

• ?) 
^GL^^y 

tjmvrmtm SK. flt Otoui Snlçot Kttm 
MANOEL CASTÃO FILHO LUlZ UAROUU 
CiaW.><i* S K r t l r b fl* S*ú(k 
K S Í ANNALOO LlMA f H l IK I HUMIDTO UACARO 
hMinifai-GariftoEitido S*t * InAlmta • Caméd» 
A l U I k D CAVALCANTE f INHO OE C ACTUO 
C s a d - G m iê A m m a . I K M I S K . flt n m | . t C o o f f l w * 
CtUDCAlVCLO V U U ) H i n i r i N ^ . L ( C K W U 
I > i t 1 t t o S * * . E i i . ò * l r f t m N Í * ( U Cultun iCHpon» 
JOS ANTOtfK) BA V I U XEHTM EOUARDOCAkVOS 
S n t t f c s d i M m M n i c t i k P> | Au. d i Cta O i l 
JOCf MAR IA LUCENA Mt£ MAKIA lUaHA 
S a r t k b f l D i m l a r t Junç i S K . P«* A t m r a i 
« t f OOHCALVES MONTE IRO ALCfU COUTINHO 
Stowtíio fl* F i n n A Sw. « * • A n E inwdMr fe i 
MSSA OE i E S U l O I U U JOU AIRTON A. HMHAOO ' 
S m i f i o d * W m u N M i c i flt ConukK ic i EecW 
AtStSBUERRA JOAOCinO SARAIVA 
b c t f i A v n t . t A f i m d m ^ n s F m m d o r - I W * d i J u d a 
FKAMC1KO í t » 0 1 SOUIA AIRTO N ÇAR IVO ÍHMCR 
faovtiiadtEflWoclo Conwndwrt**, kwo» U.»» 
OANO» CORRIA ADE UOM L I IT I JULIAO 

ASSINATURAS U R A O EXERCltlO DE I B U 
T r h H t M bwm»i l 

OS OS ' 
E i i * * g i s i R n « n w « J C f a * c a r n i 
*m Fc rubn . 
- DifrloOficU IJ44A9 
- CMfrbd iAMO I j W f O I M A 
Aantatpnr vb poMLdaw* f taii 
«•Etufla 
- OUrbOlkál i m s o « J l l » 
- 0*1*4, A*k* M07J» OUOO. 
- A Mkwnn < «tlMt nm*** om • «wtftio ( « M M rrtok. a 

d M w • vn tsdM t m t A r i i c h a i M n , n « m r t t t * fnw»*»: 
- A t r w t » t m i t da n *n *4 ib «an«w id«n* t m r w i flnt « 

Wt» H K ^ I d i Om^M Hads. n d m * M V W U O au u b pon l 
W l i pr»ti dt F w i i b u . FTI nomt flt I m p r a Olical do C o i ; 

- 0 ( i tco dt l a k i i n n padvl ™ rH^ t i u t t dwv i t t o «avr^cio, 
poredmtnwnt á* vwbvõtt <kt fmdkti t v t c T t o i fltttfpihwbi p * 
bguWdL eom htldhiUt n intrn i o b n M i t a n a toudutta ^ 
• cov tdo ^ w t ttbtb. 

VENDA AVULSA 
E>nol»dadl> OS *W 
A p i h c n n d i l t d i c n A K l o OS MJO 
fm t i n r r c b d r a n b o . m i L i O l 14X0 

tVBUCAÇOlS 
Linhi dt titlt^d • USrTi tlrr Qt tTMB 
T m in(ni-M. r < II<**>«een" ' i c a n c t n a - OS UTIjOt 
t ^ y r v u O t 141140 
' r rn i r - > d i c U T P - T O * WOJB' 

Ci i t*—i tfrr^ w (••• % « r l j i i i f i um tM 
t-> i r t t i . ir— • ^ - • í n -i ;u fn i - | l i rMi i t j « i^r.rtlK^cátè 
0 J ' £ I - ^ - ' - I CJ 1 — . • - t - . ^ « r i 0 . , ^ . « . ^ j r f . 

D 
G1 •• o." r : T ' 
'." r i i C. ' . •• -
o l -

' • .-r-c r • i 
C — - i " c - ' 
7 1 a :?";?. /. - s i - '.• J.-

. r s ,c..n^-'=CE. 
f 1 1 ' - - . . : a . 

- .•••••-M-
i Çx't-2 - J J . M S I I ; 

A i í " . * - -

PORTARIA X. ÍITS. S: — O Secretário d: AjrirulWf» t i h 
IKlRienlo úo Ettado do OarL no mo d* :uf* atrlbulfta k f i 
lendo em rtita o que emula do proctuo n. MIS/sa SAAb, r o * 
n n Ir mn t do que prrtertfe o liem 1 do artlp» 31 da Let o, K.t 
dc l l . l l . M . DISPENSAR do Sí rvlço Público. H e r m TUea 1 
Saota Leite, ocupante da funçio de Eng" de Pe*c* eontntri 
nlo o U U l a d o . lolaçio n u u Srcrctaria. Becretarlâ de ip 
cultun e Atauedmento, cm Fbrtalea, O dc norembro dt 11 
PTUCIKO tdo de aoua. 

PORTARIA H* s m / O — OSccntirio dc Acrteoltun t U 
tcctmrnto do btado do Ccmxt, DO U M dc CUM atr ibuído tai 
Roo ln do t r** ' w tenno* do que ttUícleoc o ttem n | l ' i 
u t l f o I U da Ld n.* 9.t3B dc 14.03.71, K u U Iacy Barbonlb 
do . D«U14fraIa contratada, com lotação actta Pacta, pan p 
tar acMlço cztnordlnário. durante o mta dt detembro do taoi 
c u t A mediante » perceptio da gratincação de 1/1 Mbc* o ROl 
lirto. canttpondcnte • taretu ccpedalt. dnendo a dapeca n 
tante cotnr A costa da dntafAo prtpria do cenroU etfrdda I 
ervtarla de Agrlcul W n e Abotlerl mento, em FOrtaleta, U di • 
*embra dc I M L Fnadaco tr io de Soun. 

PORTARIA H * n r r / U — O StcratArto dc A ( r t a l t v n t i k 
Udncnto do b t â d o do Ceui , DO tuo dt cuu ctribulfta hp! 
tendo ea ibta o que ccxuta do ptoctuo n . ' TiU/O-fl/iÁb, Ba 
TC, not tennac do que pneu t ie o Item I do v t l f o 17 d» Ld i 
10.413 dt 11.U.M. Dtcpenur do Senlfo Público — Jati U 
ralr Bndc iM dc Miranda, ocupante da funcio dc CUrtlta* 
conUmtado^ nlo otaUlhado, com lotação occu SccrctarU- I K 
taria dt Afr lcul tun e ASutcdmenln, em Twtalaa, 16 de w n 
b n da I U L mndMO U o de Soma. 

POBTARU M.* n 4 0 / t l — O Seentiritf de Africultun f 
tedmcnto de b u d o do Oeui, mo we de n t u «UíbuXdee kp 
Roeht uitoctnr * pmitkdpmçk doe Eofeobeln» A p t e m ' 
Lub Cutoe Reel» d* MoU, Joaé Aldcttor Lima Ba/tatfa e Ri 
O K D MaRoa Sampalo TtttUo, na H Faita do Cuno da CU«i 
çto dt Seta, on BatuilU, no pertodo da 13.11.tf a OLIUL 
ili I I I I t u eom dlirtat eerlo pagat com r e c a m da XMATD' 
aeae*-4a •** *w*™i(ura e hwnt& en Tortalen, I 
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O OOVCRHADOR 0 0 ESTADO 0 0 C E U U . 
F * o Ubm qut a l i w i f W " U a b W h a d t a w k u t mi t a r d e m » H g t i r t t U t 
Afl. i t - O m r á r á d i n o d w U O í . U m H S W r t ^ i a s k ^ E M d U l C & o e O 

g w F a t u r a ( V m U * * A rt** * ttíaal «ta A n t o M » . 
Art. ! • - E«S « r r t « n vtoof na dtfa * u c x t f c M a , « M Q H t o n 4 * » -

WgOaavntoAAkk 
PAUlOO 0 0 GOVERNO 0 0 ESTADO DO CEARi , am F o u t e a , aoa 31 da 

« • I D d t l f i O * . 

C m O r a W E R A G C M E S 

• * * 
LE/Af DE 06 DE SFT EMBRO DE 1994 

A ^ á v n M a B a l a i ç Ú a a p n C o M r r a d D í d D E t t t t ^ n a l o n n a p w t a a 

no ptf fendo M t t do art. B7, da ConsaJf*» do E n d o do C u r t . 

O GOVERNADOR 0 0 ESTADO OO CEARi 

Fa(0 u t w quo • A o a n M t o l a t i a m daoMiu • w undano a M g d r * Lot 

Aa 2» - cada Copulado p o d a i t a o w m , p a m m a M u D M o n da AaarbUla 

ima d iap* onnpo t t por C n i M u i ou l c rada V I m a o o n e o n d p f i n d i M g M d t d a , na 

tona d o | 3». * art. l 4 d a C o m b M o F a d w a l > B r i 4 0 t K n s a n t a d a i t a a d t i u B i ^ U d a 

«Upla , aando ooraidandoa ataka o* emOúaaa a 4 * tftapa oMnar a ndorta doa «oet doa 

OtputadQt t n u r É B k 

* l . * - A * t * o * * d , 

E m o r M H n n d a H ta. 
r 30 das dapofc m O n a r *q t a M » . ma Sd^t t 

Art. * - A ABMttAa La^Wn. atàtria da tao^fci. i 
(Ae dan M « a r i «n rfgoí na <m da aua piAfcaçaa, nng^juM d^m^te «s 

i t n M l a . 

PALAOO 0 0 OOVERNO 0 0 ESTADO DO CEAR*, « n F a t t t o , a t» OS da w 

• n t r e d a t m . 

CRO FERRERA OOMES 

Francbco EdMn C M t a r i i n t w t o 

DECRETO N9 2X385, DE 06 DE SETEMBRO DE 1994 

• wn n ÓKloS 00 ESTADO, o atito ufívnMM 

d» R» pm rabqs itt dcnçba ttprmttthn 

c m d g n M » no * l B t n « ç a n a A 

O GOWERHWf l 0 0 ESTADO DO CEARA, no uso m OtxÉçta qua cO(*M 

0 toW.ai*A««C0iWdcfc£<«*íb4»rt*»i»iw»0lpnl»a4 i s a u a t * * 

U 0 9 i d t i 8 da d t w t t n da IBT^ a oom o « L í . d a W i t W t . da SBdadc tBTMdo 

H J J , a k M o M A ' A n A t o m a do (f ido n 1 c r t n t o A S a o M A i t o n a M i * -

aiartoaCoonlanaçd^ 

DECRETA: 

A n f* - Ffc» «turto,, Úf íOfOS DO ECTAOCk M t a m * • * » a m a n » do 

d i RS S M - t S O * (DUIEKTOS E NOVEWTA E OITO 

QUATROCENTOS £ CnOÚECTA E OUATRO REAS E CnOÚEHTA 6 OUATOO CEN-

TMOG), p n rtcrp d * t o a ç ó n a p t r m t k m eonrigradu no «4gMt « ç w w x 

Aa 2* - Oa « o n o a n M M l r i o o t cncuç io ds t k D K I W I , daeofforn 

- O e E m a o d a A n a c a d a ç t e d o T a K M o E M d u t RS 27100X00 

- Do Emmo da Ancwbçio oa Cou-Pafla do Fimdo da Partdpaçio m 

Edado» n au»coo 
- 0 * C i n i W c m d w r t o n i e M a d » a m « F i M d a e * a C « f l K a n * f -

M O pan a M n o h a a Mobocdnda o a Saotttr ia da S a p r a O Pdblc» -

SSP fl» & . 4 H M 

AA ? - Em danto m M am rigor na doa da u (kifleapa, nmgodn M 
OtpotltdnomeonMrtOk 1 

PALAOO 0 0 OOVEnNO DO ESTADO DO CEAR*, am Fonuata, ata oo d i aa-

k o M da I t M . CRO FERRERA O O M S . Hf fdr tdH Parata d i MeMto. 

t U CADO OO CEWA 
SEOV-TAf l IA DO PLAMEJAnCNTO E COOROEMACOO - S E P t . M 
opfo DE onçnENio PÚBLICO E DAS ESTATAIS - OQAPE 

SISTEMA OnÇAnENTMIO FINANCEIRO - SDf 

S O L I C I T A Ç a O l M O T Cf t tD ITO StTLEICNTAN 

O . . ORCA«ENT*f l lA D E S O I I C M A í C t O ÚWCO A QuE SE BEFEBE O AffT. 1»DODEC. K U M D E 00 OC SETEMWO OE 1 » * . 

C O i l l SCCf lETMIA DA lEOURANÇA PÚBLICA 
C t i * ] DEPARTAMENTO ADMINIS IHATIVO E FINANCEIRO 

* 6 * ? M 1 M M aXytOCKACBO DOS SEf tV. CERAIS DE ADMtNfSTRAÇBO 
DOTAR A ENTIDADC DE RCCUtSOS M A T E R I A I S . H^HVOS E F I N A N 
CEIROS HECESSMIOS AO SEU FlMClDNAftENTO 

Eíooeee ESTADO OO CEARA 
31EO09 0 2 MATERIAL DE COKSUV) 
3 1 3 3 0 » 82 OUTROS SERVIÇOS E ENCAR303 

TOTAL DA U N I . ORÇ. 
TDTA(. DA ENTIDADE 

3 3 0 * 0 FIMDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DO CEARA 
3 3 1 0 1 ffECl*>S0S'S09 S l f E R V I S Z O DA SEPLAN 

« M H I I I 2 3 4 ? MANUTENÇOO DOS PAROUES OE ElPOSIÇCES 
0303 P W O n M A A RECUPERAÇÃO OOSto) PARQUES OE EXPOSIÇÕES PER

TENCENTES AO ESTADO 
0 3 0 0 * 0 * SOBRAL/IBIAPABA 

1174% 41 JOO* • * INVESTIMENTOS Efl REGIME DE EXECUÇÃO ESPECIAL 

2*9% COORO. M m A T I V A DA P O L I T I C A DC REOASOS HÍDRICOS 
«•BO MANTER APOIAR E SEREfCIAR AS ATIVIDADES DE RE CUI SDS H Í D R I 

COS 
eíOOOOO CSTADO DO CEARA 

l í M O 1 1 3 * 0 0 O* INVESTIMENTOS EM REOIMC OC EKECUCAO ESPECIM. 

0 *3 *41 .7 1321 ADUCAO DE AOUA PARA A B A 9 T E C I K K T 0 
M M IMPLANTAR OBRAS DC ( 3 * 7 } KM DCAOUTORAS PARA ARASIECIMENTO 

O* AQUA. 
• W M M SOBRAL/IBIAPABA 

i e # M 4 I I * M # * OBRAS E INSTALAÇÕES 

1 * 3 8 3 » 1*T7 PMUETD A CARSp DA . S E D U V 
* 7 8 7 O M X U l * O P M B I C CCf lLt fS/CD DO COCO t l r * L M f T M m O t / T m a P « t -

DuCt NA RT^ 
e » M M ESTADO 0 0 C C A M 

« í * 4 4 1 1 1 0 * * • AUXÍL IOS PAAA DESPESAS DE CAPITAL 

1 3 * ? 0 * 3 1733 C O W R U C a O RCFORnA E/OU A f f . BC K t S P l T A I S • 
1 4 3 * W M U i A R ( 1 3 ) K S P U A I S 

O OOOM CARIR I 
I E M 4 1 9 M * INVESTIMENTOS EM R C O I l C OC K t C U Ç S O ESPECIAL 

4 .4g3< 

I.BZS, 
3 . 4 3 4 , 
3 . 4 3 4 . 

ea.ooo.M 
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ASSEMBLEIA 
rle\y. 

C E A 

LEGISLATIVA 
A CASA DO POVO 

REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM N 0 6.492/2000 

Denomina a Rodovia CE-060, nos trechos que indica, e dá 
outras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

DECRETA: 

Art 1°. Fica denominada a Rodovia CE-060 de "Dr. Mendel Steinbruch", no trecho que liga o 
distrito de Mondubim ao Município de Pacatuba-CE e de "Governador Faustino de Albuquerque" no 
trecho que liga o Municfpio de Pacatuba ao Município de Quixadá. 

Art 2o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, em especial as Leis n0s 10.747, de 06 de dezembro de 1982,12.346, de 31 de agosto de 1994 e 
12.796, de 08 de abril de 1998. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÃ, em Fortaleza, 
16 de novembro de 2000. 

/ l/i 

PRESIDENTE 

RELATOR 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tet: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 

Telex: (85) 1157 -CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 

E-mail: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. 1°. Fica denominada a Rodovia CE-060 de "Dr. Mendel Steinbruch", no trecho que liga o 
distrito de Mondubim ao Município de Pacatuba-CE e de "Governador Faustino de Albuquerque" no 
trecho que liga o Município de Pacatuba ao Município de Quixadá. 

Art. 2o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, em especial as Leis n0s 10.747, de 06 de dezembro de 1982,12.346, de 31 de agosto de 1994 e 
12.796, de 08 de abrilde 1998. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
16 de novembro de 2000. 
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